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INSTRUMENTO couvocaromo

corwrre Ne. 07.001/2o1a-cv

l'_="`=""""""`.`“.Í" T “.==m =_““- Data da Ern1ssao:27 de Fevereiro de 2018

- Data da Abertura: O8 de Março de 2018

- Horário: 10:Í]0hs

- Modalidade da Licitação: CONVITE

- Tipo de lulgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

- Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO l

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.
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A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barroquinha-CE, nomeada

pela portaria n° 0102005/2018, de O2 de laneiro de 2018, torna público, para o

conhecimento de todos os interessados que, na data e hora supra, na sala de Licitações,

localizada na Rua Onze de Maio, 739, Centro, Barroquinha-CE, em sessão pública, dará

inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos Envelopes contendo os

Documentos de Habilitação e Propostas de Preços para contratação do objeto desta

licitação, mediante as condições estabelecidas no presente Instrumento Convocatdrio;

tudo de acordo com a Lei ng. 8.666/93, e demais legislação aplicável.

Integram este Instrumento Convocatório, independente de transcrição os seguintes

anexos:

- ANEXO I- Especificação do Objeto e Orçamento Básico.

- ANEXO Il - Modelo de Proposta.

- ANEXO III - Minuta de Contrato.

1. oB|ETo Da LICÇITAÇÃQ
1.1. CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR PARA REAI.IZAÇA() DE CURSO DE INFORMATICA

DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE BARROQUTNHA/CE, conforme anexos deste

Instrumento Convocatdrio.
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1.2. As especificações e caracteristicas dos Serviços a serem contratados constam no

ANEXO I deste Instrumento Convocatõrio.

2. DA PARIIÇIPAÇÃO
2.1. Poderá participar desta licitação qualquer interessado habilitado a prestar O

objeto do presente Convite, na forma estabelecida no § 3*-1' do artigo 22 da Lei nã.

8.666/93, alterada e consolidada, que comprovar possuir os requisitos minimos de

qualificação, atendidas as exigências legais aplicáveis ã espécie;

2.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os

itens e condições previstos no presente Instrumento Convocatõrio, bem como, na Lei

nã. 8.666/93, alterada e consolidada;

2.3. Não serão admitidos:

of) Proponentes suspensos do direito de licitar, no prazo e nas condições do

impedimento.:

b) Os declarados inidõneos pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações,

nos niveis Federal, Estadual ou Municipal;

c) Os reunidos em Consorcio;

d) Os que estiverem em regime de Concordata [Recuperação judicial] ou Falência.

2.4. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, socios ou

componentes do seu quadro tecnico sejam servidores do Municipio ou de suas

sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos

180 [Cento e Oitenta] Dias anteriores ã data deste Convite, ou que tenham participado

como autores do Projeto Básico da presente Licitação;

2.5. O Licitante que comparecer ã sessão de abertura do procedimento licitatdrio

através de preposto que não detenha poder de representação, deverá fornecer

procuração pública, ou particular com firma reconhecida em cartõrio, com poderes

para deliberar sobre todas as questões suscitadas no decorrer do processo, inclusive

para renunciar a direitos.
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3. DAS PASI-is DO PROCESSO LICITATÓRIO z E
3.1. O Processo licitatõrio constará de duas fases distintas:
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3.1.1. HABILITAÇÃO;
3.1.2. PROPOSTA DE PREÇOS.

3.2. Para as fases acima aludidas, o interessado deverá apresentar, em envelopes

distintos, a documentação exigida.

Fi

14. -QAHABILITAÇAO ENVELQEE "A"

4.1. Em razão do permissivo do § 19 do artigo 32 da Lei ng. 8.666/93, os interessados

habilitar-se-ão para a presente licitação mediante a apresentação dos documentos a

seguir relacionados, os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu

prazo de validade.

4,2_¿§_PEs$oAs FÍSICAS NAo cADAsTRAoAS DEvERA*Q ¿Eg5sENTAR:
of) Prova de Inscrição de Pessoa Fisica (CPF):

b) Cópia de Documento de Identificação [RC];

c) Registro que comprove aptidão para desempenho das atividades pertinentes e

compativeis;

ci] Comprovante de Residência.

4.3. As Pessoas FÍSICAS ÇADASTRADAS DEvERAo APRESENTAR:
o) Certificado de Registro Cadastral (CRC), junto ã Prefeitura Municipal de

Barroquinha - CE.

IJ) Registro que comprove aptidão para desempenho das atividades pertinentes e

compativeis.

4.4. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.

Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente,

apresentada em única via, em original ou fotocúpia devidamente autenticada;

4.5. Os licitantes que apresentarem Documentos de Habilitação em desacordo com os

itens anteriores serão inabilitados e não participarão da faššsubsequente do Processo

Licitatõrio; I
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4.6. Somente será aceito o documento acondicionado no Envelope "A" -

HABILITAÇÃO, não sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro

documento, nem permitido ã licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à

Comissão;

4.7. A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce poderá,

tambem, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo

a Licitante obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e Oito] Horas

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitado. A

solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata;

4.8. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata:

4.9. A documentação exigida nesta seção integrará o Envelope "A" - HABILITAÇÃO,

o qual deverá ser apresentado em papel timbrado, ou com carimbo do proponente. ou,

ainda, timbre editado por computador; lacrado, rubricado no fecho, contendo na sua

parte externa as seguintes indicações:

1- -- -**ÃJ"'I--'- í I _  I I
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA W

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONVITE NP. 07.001/2018-CV '

ENVELOPE: "A" - DOCUMENTOS DE

HAEILITAÇAO
PROPONENTE li

.=. -.I

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "B"

5.1. A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-CE entregará a

cada interessado, em meio eletrõnico e/ou impresso, os Modelos de Proposta e de

demais documentos, necessários para integrar o conteúdo do Envelope "B" -

PROPOSTA DE PREÇOS;

5.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (Uma) via datilografada,

impressa por Ineio eletrõnico, ou manuscrita (letra de forma legkivel) em tinta não

Iavável; sem rasuras, entrelinhas, ou emendas, em papel timbrado, ou com carimbo do

proponente, ou, ainda, timbre editado por computador, contendo: "_` \
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5.2.1. Nome / Razão Social e Endereço do Proponente;

5.2.2. Declaração de submeter-se a todas ás cláusulas e condições;

5.2.3. Preço Unitário e Global, referidos ã data da proposta com os preços cotados em

Real (R$], em algarismos com duas casas decimais e Valor Global por extenso;

5.2.4. A validade proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) Dias corridos;

5.2.5. Data da proposta;

5.2.6. Assinatura do(s] representante (s) legal (is) da proponente.

5.3. Em caso de divergência entre:

o] Valores Unitários e Globais prevalecerá O Unitário;

0 D) Valor Numérico e por Extenso, prevalece O descrito por Extenso.

0 CONVITE N9. 07.001/2018-CV

5.4. A validade da proposta será contada a partir da data da abertura dos Envelopes

"B" - PROPOSTA DE PREÇOS;

5.4.1. Caso a proposta seja omissa em relação ao prazo de validade, será considera-:lo o

do item 5.2.4;

5.5. A proposta de preços integrará O Envelope “B” - PROPOSTA DE PREÇOS,

devidamente lacrado e rubricado no fecho, contendo na sua parte externa as seguintes

indicações:

. =="===íi-'T'-'_"¡
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ENVELOPE: "B" - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE
--_--f ' 1- | É m ¡  

5.6. Não serão consideradas:

o] Propostas entregues apos O prazo exigido;

b] Quaisquer ofe rtas que não se enquadrem nas especificações exigidas.

5.7. A assinatura da proposta implica na integral aceitação dps condições desta

licitação e sujeição à legislação aplicável, notadamente á Lei nã. 8.666/93, alterada e

consolidada; i
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â 
6.1.1. Ato continuo processar-se-á, publicamente, abertura dos envelopes, ocasião em

que será lavrada ata circunstanciada da reunião;

6.1.2. Apos a Presidente declarar encerrado o prazo para O recebimento dos envelopes,

nenhum outro poderá ser recebido pela Comissão;

6.1.3. Serão abertos Os Envelopes contendo os Documentos de Habilitação e seu

conteúdo será colocado á disposição dos licitantes, que os examinarão e rubricarão, em

seguida abrir-se-ão os Envelopes contendo as Propostas de Preços, que também serão

colocadas ã disposição para análise e rubricas;

6.1.4 Qualquer pedido de desclassificação referente á fase de Habilitação ou de

Proposta deverá constar, em Ata, obrigando-se o licitante que fez a solicitação a

apresentar á Comissão, no prazo de D2 (Dois) Dias úteis da data da reunião, suas razões

por escrito;

6.1.5. lnterposto, O recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão

impugná-lo no prazo de U2(dois] dias úteis.

6.1.6 Apos lavrada a Ata com registro dos fatos ocorridos durante a reunião, ela será

lida e assinada pelos licitantes presentes.

6.2. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

6.2.1. Apos a Recepção dos Envelopes dos licitantes que acudirem ã convocação, e na

presença destes e dos demais interessados presentes ao ato público, a Comissão

Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-CE dará inicio á abertura dos

Envelopes "A" - HABILITAÇÃO, momento em que não mais se aceitará documentação

ou propostas de outros licitantes;

6.2.2. Os Documentos de Habilitação (Envelopes - "A") serão conferidos com as

exigências deste Instrumento Convocatõrio, colocados ã disposição dos interessados

para, depois, serem rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação

do Municipio de Barroquinha-CE e licitantes presentes;

6.2.3. Se possivel, será informado de imediato resultado da fase de Habilitação. Caso

contrário, a sessão será suspensa por prazo considerado razoável pela Comissão

Permanente de Licitaçao do Municipio de Barroquinha-CE, sendo deplois retomados os

A

151-?

¡¡3gl

."~I'

sk¡:_¿,_<-*J



A z 4

E.:=‹«,_
E"";""

2%vz*
“U

C'..I.__,. 5....-›-f
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA Í»

Rua Onze de Maio. N” 239 - Centro - Cep.: 62.410-DOO - Barroquinha - Ce
CNPJ: 23.4I'iI.S'1)?I'DD0l-80 - Fone: (88) 3623 I l37

trabalhos; ou marcar-se-á nova sessão, ocasiões quando se apresentará O julgamento

da fase de Habilitação;

6.2.4. Serão inabilitados aqueles licitantes que não cumprirem as disposições da seção

4, sendo-lhes entregue, lacrado, O Envelope "B" - PROPOSTA DE PREÇOS pertinente.

6.3. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO:

6.3.1. Divulgado o resultado do julgamento da fase de habilitação, havendo

inexistência de recursos e/ou desistências expressa dos mesmos por todos os

licitantes, ou apos o julgamento dos recursos, serão abertos na mesma ou em outra

sessão, apos convocação, os Envelopes "B" - PROPOSTA DE PREÇOS;

6.3.2. Ultrapassada a fase de Habilitação e abertos os Envelopes "B" - PROPOSTA DE

PREÇOS:

o) Não cabe inabilitação de qualquer licitante por motivo relacionado àquela fase, salvo

em razão de fatos supervenientes ou sõ conhecidos apos O julgamento;

O] Não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação do Municipio de

Barroquinha-Ce.

6.3.3. O preço proposto deve incluir todos os tributos, taxas e quaisquer outros custos

incidentes diretamente sobre a Prestação dos Serviços a serem contratados;

6.3.4. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Instrumento

Convocatdrio, nem ofertas baseadas em outras propostas, ressalvadas as exceções

previstas no § 39, do artigo 44, Lei ng. 8.666/93;

6.3.5. Para efeito de julgamento das propostas, esta licitação á considerada do tipo

"Menor Preço Global".

6.3.6. Constituem motivos para desclassificação:

o) Apresentação de propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições

deste instrumento Convocatorio;

b) Apresentação de Preço unitário e/ou total por item do produto cotado superior ao

especificado no ANEXO I - Especificações e Orçamento Básico; O

c) Apresentação de preços excessivos, inexequiveis ou de valor zero;
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ol) A critério da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce, as

propostas que apresentarem irregularidades, defeitos relevantes ou vicios que

dificultem ou impossibilitem O seu entendimento.

6.3.7. Será declarada vencedora a proposta considerada exequivel que for apresentada

de acordo com as especificações do Convite e ofertar o "Menor Preço GIObaI";

6.3.8. Verificando-se igualdade de condições entre duas ou mais propostas, apõs

observado O disposto no parágrafo 2g do art. 3g da Lei ng. 8.666/93, processar-se-á

sorteio, para desempate, em ato público, para O qual todos os licitantes serão

convocados;

6.4. É facultada á Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce,

ou ã autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada ã inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;

6.5. Qualquer pedido de inabilitação ou de desclassificação deverá constar, em Ata,

obrigando-se o licitante que fez a solicitação a apresentar ã Comissão, no prazo de O2

(Dois) Dias úteis da data da reunião, suas razões por escrito, apos interposto, O rec.1rso

será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo também no prazo de

D2 (Dois) Dias úteis;

6.6. Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, a critério da

Comissão Permanente de Licitação do Município de Barroquinha-Ce, simples omissões

ou irregularidades formais na Documentação de Habilitação e proposta, desde que

sejam irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam,

restrinjam ou frustrem O caráter competitivo do procedimento Iicitatõrio.

7. DAS IMPUCNACOES E Dos RECIIRSOS ADMINIS11RATIvOs
7.1. Decairá do direito de impugnar O Instrumento Convocatõrio perante a Comissão o

Licitante que não o fizer até o 2° [Segundo] Dia útil que anteceder a abertura do

Envelope "A" - HABILITAÇÃO. lmpugnações posteriores a essa data não terão efeito

de recurso;

7.2. Os recursos cabíveis serão processailps de acordo com O que estabelece O artigo

109 as Lei ne. aóóó/93;
I-_
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7.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição datilografada, ou impressa

em meio eletrõnico, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da

recorrente devidamente qualificado, dirigida a Presidente da Comissão Permanente de

Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce, sempre em via original.

7.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal.

B. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS

8.1. O prazo para execução dos serviços ê de 12 (Doze) meses, a contar do

recebimento da Ordem de Serviços.

8.2. O prazo de vigência do contrato ê de 12 [doze] meses, a contar da assinatura do

contrato.

9. DO PAGAMENTO E DA ORIGEM DOS RECURSOS

9.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores da proposta do

licitante vencedor;

9.2. Os pagamentos ao Vencedor serão efetuados através de cheque nominal ou credito

em conta especifica, apos a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos

á tesouraria, juntamente com o Contrato e a Ordem de serviços, correspondentes aos

serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente;

9.3. As despesas decorrentes da execução dos serviços ficarão por conta da

Classificação Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação:

0702.08.241.0020.2.037 - MANUTENÇÃO DO SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTAL. DE

VINCULO PARA CRIANÇA, ADOLESCENTE E IDOSO - Elements de oeâpessz
3390.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA.

9.4. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (Trinta) Dias, contados a partir

da data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros;

9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstãncia que desaconselhe O pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providênçcias;

9.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

casos: ç
ip-I,l\
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o) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do

prazo fixado;

b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

9.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilibrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do

artigo 65, Inciso II, alinea "d" da Lei ng. 8.666/93, devendo ser formalizado através de

ato administrativo.

10. DA HOMQLOÇAÇÁQ E DA Aojuolcagão
10.1. A Homologação e a Adjudicação da presente licitação será feita pelo SECRETARIO

DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS ao licitante

vencedor e será efetivada mediante termo circunstanciada, obedecida a ordem

classificatiária, apos ultrapassado o prazo recursal e diante do parecer favorável do

Assessor juridico da Administração.

11. DA TA Ã
11.1. Integra o presente instrumento, sob a forma do ANEXO III, a Minuta do

Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre o Município de

Barroquinha-Ce, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e o licitante vencedor.

11.2. O Município de Barroquinha-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DO

TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS convocará o

licitante vencedor, que terá o prazo máximo de 05"i`-._(Cinco) Dias para assinar o
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respectivo contrato, podendo o prazo ser prorrogado conforme especificações do § 19

do art. 64 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

11.3. A Contratação justifica-se diante da necessidade da inclusão digital dos usuários

do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos para capacitá-los ao

mercado de trabalho, junto a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos de Barroquinha/CE.

11.4. Havendo recusa na assinatura do Contrato, e facultado ã Contratante,

independentemente da aplicação das sanções administrativas ao licitante faltoso,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.5. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, por interesse e iniciativa

das partes, os preços poderão sofrer reajuste apos O período de 12 [Doze] Meses,

tomando como base o indice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.

1;. DAS sgugo" Es Apaiiuisrgarlvas
12.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento total ou parcial de suas

obrigações, ás sanções dos artigos B6 a 88 da Lei ng. 8.666/93, especialmente

advertência, suspensão temporária de participação em licitações, e ás multas a seguir

descritas, sem prejuizo das sanções legais e responsabilidades civis e criminais:

o) 10% [Dez por Cento] sobre o valor global a ser contratado, em caso de recusa do

licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo de 05 [Cinco] Dias úteis,

contados da data de recebimento de sua convocação expressa;

b) 0,3% (Três Dêcimos por Cento] ao Dia, sobre o valor da Contratação, até o trigésimo

dia de atraso na execução dos serviços;

c) 20% [Vinte por Cento] sobre o valor do Contrato, no caso de:

I) atraso, superior a 30 (trinta) dias, na execução do serviço;

H) desistência de cumprir o Objeto Licitado.

12.2. As multas, aplicadas apos regular processo administrativo, serão descontadas de

quaisquer crerditos da contratada junto ao Municipio (die Barroquinha e, na sua

inexistência, cobradas administrativa oujudicialmente. Í
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13.1. O SECRETARIO DO TRABALHO, DEsENvOLviMENTo sOciAL E DIREITOS
HUMANOS se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no todo ou

em parte, sem gerar quaisquer direitos a reclamações e indenizações por parte dos

licitantes, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim

como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% [Vinte e Cinco por Cento)

sem que caiba aos licitantes O direito de reclamação ou indenização;

13.2. O Instrumento Convocatõrio poderá ser requerido pelos interessados na

Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce, localizada na Rua

Onze de Maio, 739, Ceiitro, Barroquinha-CE, com antecedência de até 24 (Vinte e

Quatro] horas da apresentação das propostas;

13.3. Quaisquer dúvidas sobre a interpretação deste Instrumento Convocatõrio, ou do

objeto desta licitação, podem ser esclarecidas pela Comissão Permanente de Licitação:

o) Por escrito, desde que argüidas dentro do prazo legal através de documento hábil;

b] Verbalmente, no endereço citado no preâmbulo, de segunda as quintas-feiras, das

08h00min às 12h00min e de 14-h00mim ás 1?h00mim e nas sextas-feiras, das

07h00min ãs 13h:00min ou pelo telefone (B8] 3623 1137.

13.4. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame licitatório, O foro

competente ê O da Coma rca de Barroquinha, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Barroquinha/CE, 2? de Fevereiro de 2018.
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Presidente de Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DO OEIETO E ORÇAMENTO BÁSICO

Objeto: CONTRATAÇAO DE INSTRUTOR PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE

INFORMATICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE

BARROQUINHA/CE.

_ Í' - - ¡...- ._ -- - __ ___.¿_ _

PERIODO VALOR MEDIO
ITEM DESCRIÇÃO CçQUANT UNID UNTIRSJ TOTAL (Rs)

. _ _. .___ í-_-_ í 

'Instrutor -para Rrealiza-ção de Curso de

_informática: operador de micro,{

digitação, design gráfico e noções de

12 MÊS 1.a23,333 21.880,0001 manutenção de micro, com carga horária `

de 120h por turma. i I

l Total de turmas: 12 [doze] turmas de 10 : Í'

I alunos cada. « .
_ . _ ___ I _ -._ i

-I

I O valor. médio estimado é de R$ 21.880,00 [Vinte e Um Mil Oitocentos e Oitenta Reais), obtido

através de pesquisa de mercado.

Curso de informática: Operador de micro, Digitação, Design Gráfico e Noções de -
V Manutenção de Micro.

Carga Horária: 120h/Aula
J __ _ _

MÓDULOS:
r___ __ _ __ íí l
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| I I Historia da computação I_ "~._
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